
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providenciar,  junto  à 
 Secretaria  competente,  a  mudança  do  ponto  de 
 ônibus  da  Avenida  Coronel  Antônio  Estanislau  do 
 Amaral, que está próximo ao retorno/cruzamento. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  providenciar,junto  à  Secretaria  competente,  a 
 mudança  do  ponto  de  ônibus  da  Avenida  Coronel  Antônio  Estanislau  do 
 Amaral,  que  está  próximo  ao  retorno/cruzamento.  Solicito,  após  leitura  em 
 Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Conforme  mostra  a  foto  que  está  em  anexo,  o  ponto  de  ônibus  da 
 via  supra  está  localizado  junto  a  um  retorno/cruzamento.  Quando  o  ônibus 
 pára,  tem  motorista  que  avança  para  passar  pela  esquerda,  justamente  onde 
 tem  o  local  de  conversão  ou  passagem.  Há  sempre  acidentes  no  local,  sugiro 
 mudar  o  ponto  de  ônibus,  colocando  ele  mais  para  frente,  o  que  pode  mitigar 
 os riscos e perigos. 

 Sala das Sessões, em 31 de julho de 2023 
 193º ano da elevação de Indaiatuba à Freguesia. 
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 ANEXO 
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